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27
127513-

5
396.793

GERADOR PARA TROCA 
DE CARDIOVERSOR 

DESFIBRILADOR 
IMPLANTÁVEL (CDI) 
UNICAMERAL, deve 
contemplar todas as 

conexões de eletrodos 
disponíveis no mercado 
e/ou uso de adaptador

UNID 10
BIOTRO-

NIK
R$ 24.000,00 R$ 240.000,00

28
127513-

5
396.794

GERADOR PARA TROCA 
DE CARDIOVERSOR 

DESFIBRILADOR 
IMPLANTÁVEL (CDI) 

DUPLA CAMARA, deve 
contemplar todas as 

conexões de eletrodos 
disponíveis no mercado 
e/ou uso de adaptador

UNID 10
BIOTRO-

NIK
R$ 24.000,00 R$ 240.000,00

29
107927-

1
396.795

GERADOR PARA TROCA 
DE MARCAPASSO 

RESSINCRONIZADOR 
CARDÍACO, deve 

contemplar todas as 
conexões de eletrodos 
disponíveis no mercado 
e/ou uso de adaptador

UNID 20
BIOTRO-

NIK
R$ 13.000,00 R$ 260.000,00

30 75299-1
396.795

GERADOR PARA TROCA 
DE CARDIOVERSOR 

DESFIBRILADOR 
IMPLANTÁVEL COM 

RESSINCRONIZADOR 
CARDÍACO, deve 

contemplar todas as 
conexões de eletrodos 
disponíveis no mercado

UNID 20
BIOTRO-

NIK
R$34.900,00 R$ 698.000,00

31 71399-6
438.333

ELETRODO ENDO-
CARDICO CONEXÃO 

IS-1, com fi xação ativa 
para uso atrial e/ou 

ventricular

UNID 30
BIOTRO-

NIK
R$ 973,00 R$ 29.190,00

32 31394-7 438.333

ELETRODO ENDOCAR-
DICO VENTRICULAR 
DUPLO COIL PARA 

CARDIOVERSOR DESFI-
BRILADOR IMPLANTÁ-
VEL, deve contemplar 
todas as conexões de 

eletrodos disponíveis no 
mercado

UNID 10
BIOTRO-

NIK
R$ 7.074,00 R$ 70.740,00

33
104551-

2
438.343

ELETRODO DE SEIO 
CORONARIANO, deve 
contemplar todas as 

conexões de eletrodos 
disponíveis no mercado, 
com conjunto de catete-
rização e de introdução 
do eletrodo (bainhas, 
fi os-guia e cateter para 

venografi a)

UNID 10
BIOTRO-

NIK
R$ 5.980,00 R$ 59.800,00

34 71399-6
438.330

ELETRODO EPICARDICO 
UNIPOLAR E BIPOLAR, 

com corticóide e 
comprimento entre 50 

cm e 60 cm.

UNID 50
BIOTRO-

NIK
R$ 2.990,00 R$ 149.500,00

35 71399-6
438.330

ELETRODO EPICARDICO 
UNIPOLAR E BIPOLAR, 

com corticóide e 
comprimento de 

aproximadamente 30 
cm e 37 cm.

UNID 50
BIOTRO-

NIK
R$ 2.990,00 R$ 149.500,00

36 71394-5
398.974

GERADOR DE MARCA-
PASSO UNICAMERAL 

para crianças
UNID 50

BIOTRO-
NIK

R$3.700,00 R$ 185.000,00

         
VALOR TOTAL GERAL (lote 1;3; 5; 6 e itens 25;26;27;28;29;30;31;32;33;34;35 e 36) R$ 4.920.296,60

*O valor global estimado desta Ata é de R$ 4.920.296,60 (QUATRO MI-
LHÕES, NOVECENTOS E VINTE MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS).
 DRA IVETE GADELHA VAZ
ORDENADORA RESPONSÁVEL.

Protocolo: 619324

SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
N° DO CONTRATO: 01/2016

PROCESSO Nº 2015/518396  ANEXO: 2020/1087929
JUSTIFICATIVA: Prorrogação da vigência do Contrato A.jur nº. 01/2016. 
Fica esse prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
14/01/2020, estendendo, assim, o prazo contratual até 11/01/2022, devi-
damente acolhida e autorizada pela autoridade superior, com fundamento 
no art. 57, II, da lei nº 8.666/93.
VALOR: O valor global reajustado do contrato importa em R$ 25.627,08 
(vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e sete reais e oito centavos), e o va-
lor mensal atual em R$ 2.135,59 (dois mil, cento e trinta e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), com base no índice do IGP-M/FGV. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 29101; Programa de Trabalho: 
26.122.1297.8338.0000; Elemento de Despesa: 339039; Fonte do Recur-
so: 0101002156; Origem do Recurso: Tesouro; PI: 4200008338C; Ação: 
224208.
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2021.
DADOS DA CONTRATADA:
NOME: CLARO S/A
CNPJ: 40.432.544/0001-47
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA - SECRETÁRIO DE 
TRANSPORTES.

Protocolo: 619381

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência
Número: n.º 007/2020.
OBJETO: Pavimentação da PA-477, trecho Ent. PA-153 / Piçarra, subtrecho 
Ent. Vicinal Armazém Castro / Piçarra, com extensão de 13,30 km, na Re-
gião de integração Carajás, sob a jurisdição do 5º Núcleo Regional.
Entrega do Edital: Av. Almte. Barroso, 3639 - Edifício Sede da SETRAN, 
1º andar.
O Edital poderá ser lido, a partir do dia 03/02/2021, de segunda a sex-
ta-feira na sede da Secretaria de Estado de Transportes, Av. Almirante 
Barroso, nº 3639, Bairro: Souza – Belém-PA, bem como, estará disponível 
no site da SETRAN www.setran.pa.gov.br, no Menu Transparência Pública 
e Licitações.
Caso o interessado opte em adquirir a via física do Edital (mídia digital), 
deverá comparecer à Secretaria da Comissão Permanente de Licitação para 
retirada.
Responsável pelo certame: VICTOR ROCHA DE SOUZA.
Local de Abertura: Edifício Sede da SETRAN, 2º andar no Auditório da 
SETRAN.
Data de Abertura: 09/03/2021.
Hora de Abertura: 10:00 horas.
Ordenador: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA
Belém, 18 de janeiro de 2021.

Protocolo: 619557

OUTRAS MATÉRIAS
.

COMUNICAÇÃO DE RECURSO
Modalidade: Concorrência
Número: n.º 029/2020.
OBJETO: Conservação da PA-450, trecho: Perímetro Urbano de Tracuateua 
/ Entr. PA-458, com extensão de 32,00 km, na Região de Integração do 
Caetés, sob a jurisdição do 2º Núcleo Regional.
Comunicamos aos interessados que a CONSTRUTORA NORTE BRASIL 
LTDA, interpôs Recurso Administrativo contra a decisão desta Comissão de 
HABILITAR no certame as empresas NG - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. E CONSTRUTORA LORENZONE LTDA., e que, a partir da publicação 
deste aviso, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação 
desse recurso, cuja cópia se encontra à disposição dos interessados nesta 
CPL, no horário de 09:00 às 13:00 horas, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da SETRAN, na Av. Almirante Barroso, nº 3639, 1º andar – 
Souza – Belém/Pa.
Belém, 18 de janeiro de 2021.
VICTOR ROCHA DE SOUZA
Presidente da CPL/SETRAN

Protocolo: 619370
COMUNICAÇÃO DE RECURSO

Modalidade: Concorrência
Número: n.º 029/2020.
OBJETO: Conservação da PA-450, trecho: Perímetro Urbano de Tracuateua 
/ Entr. PA-458, com extensão de 32,00 km, na Região de Integração do 
Caetés, sob a jurisdição do 2º Núcleo Regional.
Comunicamos aos interessados que a empresa TERCON CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP, interpôs Recurso Administrativo contra a decisão 


